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i) Apresentar até 31 de dezembro de 2013, o plano de atividades e 
orçamento para o ano 2014, caso pretenda celebrar contrato -programa 
para esse ano;

j) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nele filiado;

Cláusula 6.ª

Incumprimento das obrigações do Comité

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à suspen-
são das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P.e INR, I. P., 
quando o Comité não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato -programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 

celebrados com o IPDJ, I. P.e ou INR, I. P.
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), d), 
e) e f ) da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P e ao INR, I. P., o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de Atividades Regulares.

3 — O Comité obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P. as 
comparticipações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente Programa de Atividades anexo ao presente 
contrato -programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao Comité pelo 
1.º 2.º outorgantes ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2013 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são por 
esta restituídas ao IPDJ, I. P. e ao INR, I. P.. podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na 
opção sexual ou religiosa.

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, na opção sexual 
ou religiosa, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento das 
comparticipações financeiras concedidas pelo IPDJ IP e pelo INR. I. P.

Cláusula 8.ª

Formação de treinadores

O não cumprimento pelo Comité do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se necessá-
rio, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
IPDJ, I. P. e pelo INR, I. P.

Cláusula 9.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
Comité nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, designadamente através da realização de inspeções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2014.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2013

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
4 — Em cumprimento do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 

de outubro, o contrato -programa n.º CP/2/DDF/2012 é substituído 
pelo presente contrato -programa, sem prejuízo de todas as quantias 
que o Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. já entregou 
ao COMITÉ, as quais são deduzidas às verbas a afetar pelo presente 
contrato -programa.

O Comité declara nada mais ter a receber do IPDJ, I. P.. relativamente 
ao contrato -programa n.º CP/2/DDF/2013

Assinado em Lisboa, em 31 de maio de 2013, em três exemplares 
de igual valor.

31 de maio de 2013. — O Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Portu-
guês do Desporto e Juventude, I. P., João Cravina Bibe. — O Presidente 
do Conselho Diretivo do Instituto Nacional para a Reabilitação, I. P., José 
Madeira Serôdio. — O Presidente do Comité Paralímpico de Portugal, 
Humberto Fernando Simões dos Santos.

ANEXO

(ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo CP/96/DDF/2012)

Programa de Atividades Regulares
207019171 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 7733/2013
Considerando que a técnica superior Paula Filomena da Glória Silva 

Figueiredo requereu a alteração de posicionamento remuneratório, em 
virtude de ter concluído um módulo completo (três anos) em funções 
dirigentes, em 12 de fevereiro de 2012;

Considerando o disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, conjugados com o n.º 3 do artigo 25.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de abril;

Considerando que se encontram devidamente confirmados os pressu-
postos pela Secretaria -Geral do Ministério das Finanças, de acordo com 
o previsto no n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
redação conferida pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro.

Determino a alteração do seu posicionamento remuneratório para 
o nível e posição seguintes à que atualmente detém, a partir de 12 de 
fevereiro de 2012, cujos efeitos ficam suspensos, por força do estabe-
lecido no n.º 5 do artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
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no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e no 
n.º 5 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, conjuga-
dos com a norma constante da alínea c) do artigo 129.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

31 de maio de 2013. — A Diretora -Geral do Orçamento, Manuela 
Proença.

207022192 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 7734/2013
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que, 
na sequência de despacho de 20 de fevereiro de 2013 foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, na categoria de técnico 
superior, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, com Isabel Maria Bordalo Malta Beja e 
Costa, com efeitos a 22 de abril de 2013, ficando posicionada entre a 6.ª 
e 7.ª posição remuneratória da carreira unicategorial de técnico superior 
e nível remuneratório entre a 31 e 35, da tabela remuneratória única 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 27 de fevereiro.

4 de junho de 2013. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Francisco Vaz Patto.

207024817 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.º 362/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, os capitães -tenentes da classe de Administração Naval:

173186, Vítor Manuel Dias Arsénio
23089, Paulo José Neves Correia
21089, Mário Manuel Veloso da Veiga
26188, Miguel Xavier da Cunha Oliveira Júdice Pargana
20789, Carlos Miguel da Silva Monginho

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 1 de janeiro de 2012, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da alteração do quadro especial, aprovado pelo despacho do ALM CEMA 
n.º 57/12, de 17 de dezembro de 2012. As promoções produzem efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 24887, capitão -de -fragata da classe de Administração Naval Rui 
Miguel Baptista Rebelo.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025432 

 Portaria n.º 363/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 

maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por escolha ao posto de capitão -de -mar -e -guerra, 
em conformidade com o previsto na alínea a) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -de -fragata da classe do Serviço Especial:

60078, Vítor Manuel Ramos Josefino
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 8 de novembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de reserva do 274374 capitão -de -mar -e -guerra da classe do 
Serviço Especial António dos Santos Pereira. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 301776 capitão -de-
-mar -e -guerra da classe do Serviço Especial António Manuel San Payo 
de Araújo.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207027247 

 Portaria n.º 364/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, em 
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, os guardas -marinhas da classe de Marinha:

20106, Rui Miguel Aleixo Miguel Cândido.
20906, Tiago José Mendes Lança.
20306, Rui Miguel Santos Esteves.
20606, Hugo Daniel Almeida de Melo.
24005, Marcos André Patronilho Duarte.
21706, João dos Santos Guerreiro.
24006, Tiago Filipe de Carvalho Correia.
25105, Luís António Cuco de Jesus.
24505, João Manuel Cruz Lourenço.
25505, Bruno Miguel Tristão de Brito.
23905, Ana Sofia Bouca Junqueiro Vilas.
22806, Tiago Filipe das Chagas Fernandes.
25705, Ricardo Alexandre de Sousa Nunes.
22906, Vilma Maria Gaspar Amigo.
23006, João Samuel Pereira David.
22606, Bruno José da Cunha Teixeira.
24506, Marlene do Nascimento Góis.
21906, Renato Pinto Rosa Casimiro Gronita.
23606, Cátia Sofia de Jesus Pacheco.
23906, Marta Filipa Gonçalves Simões.

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 1 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto. As promoções 
produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 
presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
da 21905, segundo -tenente da classe de Marinha Sofia Alexandre dos 
Santos.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207024703 

 Portaria n.º 365/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 




